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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BRASILEIA/AC 

   

Processo: 07004659120198010003 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GEICIANY DA COSTA OLIVEIRA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho retro, esclarecer o que segue. 

Insta salientar que o pagamento foi realizado desde 21/12/2021 e foi juntado em segunda instância 
(vide anexo), pois ainda não tinha ocorrido o retorno dos autos para o juízo a quo. Vejamos o comprovante de 

pagamento e o cálculo:  
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Desta forma, em cumprimento ao despacho, segue a comprovante no pagamento da condenação desde 
21/12/2020, ressaltando que o valor está sendo atualizado pela Instituição Financeira da referida data até o 

presente momento, conforme preconiza a Súmula 179, STJ.  

Compulsando os autos, embora ainda não tenha intimação nos termos do art. 523, CPC, verifica-se que 
já foi instaurada execução pela parte autora, ora exequente, conforme folha 281/282, em flagrante EXCESSO, 

motivo pelo qual IMPUGNA, de modo espontâneo, com fulcro no art. 218, §4º, CPC.  

Inicialmente é de suma importância destacar que o acórdão que transitou em julgado trouxe a seguinte 

previsão: 

 

Ocorre que, embora tenha expressamente a decretação de PRESCRIÇÃO para os autores Vanessa e 

Giovandro, o exequente equivocadamente providenciou a atualização do montante integral de R$ 13.500,00. 

Todavia, em virtude da prescrição decretada, o valor a ser atualizado é de R$ 9.000,00, sendo os 50% da 
companheira, R$ 6.750,00, somado com R$ 2.250,00, ou seja, 1/3 dos 50% restantes. Os 50% restantes seriam 
divididos entre os 3 herdeiros, todavia em face de 2 foi decretada a PRESCRIÇÃO, logo a cota recepcionada por 
um deles será de R$ 2.250,00 que somado à metade da companheira  R$ 6.750,00 perfaz o montante a ser 
atualizado de R$ 9.000,00.  

Outro equívoco a ser destacado é que o cálculo foi atualizado até 08/02/2022, pois possivelmente a 
exequente não verificou o pagamento juntado em segunda instância realizado desde 21/12/2021. Logo, o 
cálculo a ser realizado tem que ser com data final a data do depósito, pois a partir do depósito judicial o valor 

passa a ser corrigido pela Instituição Financeira, conforme preconiza a Súmula 179, STJ.  

Por fim, também houve erro na inserção de honorários no patamar de 10%, sem observar a 

DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA na parte final do acórdão, vejamos: 
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Desta forma, conforme determinação supracitada, cabe a ré arcar com 66% de 10%, ou seja, 6,6%, 
conforme cálculo colacionado acima e em anexo.  

 

Em virtude dos equívocos supracitados, evidente que a execução está em flagrante EXCESSO, o que 
ora se alega, conforme artigo 525, §1º, V, CPC. Por tais motivos, pugna pela intimação da parte exequente 
para manifestação havendo extinção com a concordância expressa, nos termos do art. 924, II, CPC. Caso não 
haja, o que admite-se por razões de argumentação, pugna peça PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, tendo em 
vista que o cálculo da exequente está em flagrante dissonância com a condenação imposta e em excesso e 
pela posterior extinção pela satisfação da obrigação com o pagamento ora comunicado.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BRASILEIA, 23 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/AC 3988 

 
 

DIEGO PAULI 
4550 - OAB/AC 

  

  

  

  

  

  

  


